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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0701.001/2020 - GAB                             

Dispõe sobre retorno de licença sem remuneração e dá outras
providencias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO, que fora concedida Licença sem remuneração de
acordo com o art. 117, da Lei Municipal 090/2000;

CONSIDERANDO o art. 105, § 2º, da Lei Municipal 090/2000,
"terminada a licença o servidor reassumira imediatamente o exercício";
 
R E S O L V E:

 Art. 1º - Fica determinado RETORNO DE CESSÃO PARA SECRETARIA
DE ORIGEM, o Sr. JOAQUIM ITALO LEITE DE SOUZA, portador do RG
nº 2002029231393, SSP-CE, CPF nº 008.510.643-70, servidor público
do quadro de pessoal efetivo, ocupante do cargo de Guarda
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cedro -
CE.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 07 DE JANEIRO DE 2019.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal

49

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - RUA LUIZ FELIPE, 299 - CENTRO - CEDRO -  CE
008835640375 - 07812241000184 - WWW.CEDRO.CE.GOV.BR 

Pág.: 2


		2020-01-08T09:56:12-0200




